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Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTESALDO P/ O PERIODO SEGUINTESALDO P/ O PERIODO SEGUINTESALDO P/ O PERIODO SEGUINTE

EMISSÃOEMISSÃOEMISSÃOEMISSÃOT I T U L O S COR. MONET.

M O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OM O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OM O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OM O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OSALDO ANTERIORSALDO ANTERIORSALDO ANTERIORSALDO ANTERIOR

EM CIRCULAÇÃOEM CIRCULAÇÃOEM CIRCULAÇÃOEM CIRCULAÇÃO RESGATE/AMORTIZ

DEZEMBRO(31/12/2025)

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELIM
2025

ISOLADO: 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELIM

Pág.: 1
Exercício de 

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR
CONTRIBUICÕES SOCIAIS - DÉBITOS PARCELADOS 35,80 0,00 35,80 0,000,00

35,80 0,00 35,80 0,00Sub-total 0,00

T O T A L 35,80 0,00 35,80 0,000,00
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NOTAS EXPLICATIVAS 
ANEXO 16 – DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

Câmara Municipal de Angelim – Exercício Financeiro de 2025 

 

1. Contextualização 

O Demonstrativo da Dívida Fundada Interna evidencia as obrigações de longo prazo 
assumidas pela entidade pública, ou seja, aquelas cuja exigibilidade ultrapassa o exercício 
financeiro seguinte. 

Esse demonstrativo tem por finalidade apresentar a posição das obrigações consolidadas 
da entidade, demonstrando o saldo anterior, a movimentação ocorrida durante o exercício 
e o saldo remanescente ao final do período. 

A elaboração do demonstrativo observa os dispositivos estabelecidos na Lei nº 4.320/1964, 
bem como as normas de contabilidade aplicadas ao setor público. 

 

2. Composição da Dívida Fundada 

De acordo com o demonstrativo apresentado, a Câmara Municipal de Angelim registrou no 
exercício de 2025 apenas um tipo de obrigação classificada como dívida fundada, referente 
a: Contribuições sociais – débitos parcelados 

Valor registrado: R$ 35,80 

Esse valor corresponde a obrigação decorrente de parcelamento de encargos sociais junto 
ao regime previdenciário, classificada contabilmente como dívida fundada em razão do 
prazo de pagamento ultrapassar o exercício financeiro. 

 

3. Movimentação da Dívida no Exercício 

Conforme demonstrado no Anexo 16, a movimentação da dívida fundada durante o 
exercício de 2025 apresentou o seguinte comportamento: 

Saldo anterior: R$ 35,80 

Novas emissões ou inscrições: R$ 0,00 

Amortizações ou resgates: R$ 35,80 

Saldo final: R$ 0,00 

Isso demonstra que a obrigação existente foi integralmente quitada durante o exercício, 
não permanecendo saldo de dívida fundada ao final do período.   

 

4. Situação da Dívida Fundada ao Final do Exercício 

Ao término do exercício financeiro de 2025, a Câmara Municipal de Angelim não apresenta 
saldo de dívida fundada interna, evidenciando que todas as obrigações dessa natureza 
foram devidamente liquidadas dentro do exercício. Esse resultado demonstra regularidade 
na gestão das obrigações financeiras da entidade. 
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5. Avaliação da Gestão da Dívida 

A análise do demonstrativo evidencia que a Câmara Municipal manteve controle adequado 
sobre suas obrigações de longo prazo, apresentando as seguintes características no 
exercício: 

 • inexistência de novos parcelamentos ou inscrições de dívida fundada; 

 • liquidação integral da obrigação anteriormente existente; 

 • inexistência de saldo remanescente ao final do exercício. 

Esse cenário indica equilíbrio financeiro e responsabilidade na gestão das obrigações da 
entidade pública. 

 

6. Considerações Finais 

O Demonstrativo da Dívida Fundada Interna evidencia que a Câmara Municipal de Angelim 
encerrou o exercício financeiro de 2025 sem passivos classificados como dívida fundada, 
não havendo compromissos financeiros de longo prazo registrados no balanço patrimonial. 

Essa situação demonstra adequada gestão fiscal e controle das obrigações financeiras, 
contribuindo para a manutenção do equilíbrio das contas públicas do Poder Legislativo 
Municipal. 


